
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 119/2015

Moção  de  aplausos  ao  Programa
Cultivando Água Boa (CAB) pela conquista
do prêmio de melhores práticas de Gestão
da  água  oferecido  pela  Organização
Nacional das Nações Unidas (ONU).

Senhor Presidente,

A  Vereadora  que  este  subscreve,  nos  termos  do  artigo  161  do
Regimento Interno,

REQUER

a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, que seja enviado ofício ao senhor
Nelton Friedrich, coordenador do programa Cultivando Água Boa e cidadão honorário
do  Município  de  Toledo,  parabenizando  o  programa pela  conquista  do  Prêmio  de
melhores  práticas  de  Gestão  da  água  oferecido  pela  Organização  Nacional  das
Nações Unidas (ONU).

O Cultivando Água Boa (CAB), desenvolvido na Bacia do Paraná 3, no
Oeste paranaense, conquistou o primeiro lugar na categoria “Melhores práticas em
gestão da água”, concorrendo com 40 iniciativas de todos os continentes. O diretor-
geral brasileiro de Itaipu, Jorge Samek, o diretor-geral paraguaio, James Spalding, e o
diretor  de coordenação,  Nelton Friedrich, participaram da cerimônia de entrega da
premiação.

A chancela da ONU, a mais importante para a Itaipu na área ambiental,
soma-se a diversos outros prêmios já conquistados pelo CAB. 

Criado em 2003, o CAB é desenvolvido nos 29 municípios da Bacia do
Paraná 3, no Oeste do Paraná, onde vivem mais de um milhão de pessoas. As ações
socioambientais são feitas em parcerias com prefeituras, órgãos públicos, empresas e
a comunidade. O programa reúne mais de dois mil parceiros.

O CAB, recentemente adotado em Minas Gerais como política pública de
sustentabilidade,  já  foi  replicado  como  projeto-piloto  em  países  como  Guatemala,
República Dominicana, Bolívia, Argentina, Uruguai e Paraguai.

Ao  apresentar  as  práticas  vencedoras  de  2015,  em  seu  site
(http://www.un.org/waterforlifedecade/winners2015.shtml),  a  ONU  enumera  os
resultados do Programa Cultivando Água Boa e avalia que as ações contribuem para
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solucionar os problemas sociais e ambientais da Bacia do Paraná 3, “promovendo uma
nova  visão  dos  recursos  hídricos,  através  da  participação  de  todos  os  atores
envolvidos”.

No total, participaram do prêmio dez práticas inscritas pela Europa, 11
pela África, 20 pela Ásia, 23 pela América Latina e Caribe e um pela Oceania. O Brasil
inscreveu sete trabalhos.  A escolha das melhores práticas foi  feita  por  um comitê
especial  da  ONU,  formado  por  especialistas  em  meio  ambiente,  água  e
desenvolvimento sustentável.

Criado em 2010, o Prêmio da ONU para as “Melhores práticas em gestão
da  água”  tem  como  objetivo  promover  esforços  para  atingir  os  compromissos
internacionais  com  a  água  e  questões  relacionadas,  estabelecidos  para  2015,
reconhecendo os programas que garantem a gestão da água e do desenvolvimento
sustentável, a longo prazo.

As  práticas  devem,  também,  contribuir  para  que  sejam  atingidas  as
metas  dos  Objetivos  do  Milênio,  da  Agenda  21,  Carta  da  Terra,  e  do  Plano  de
Implementação de Joanesburgo, todos relacionados ao desenvolvimento sustentável,
com ênfase nas áreas de recursos naturais, erradicação da pobreza, saúde, comércio,
educação, ciência e tecnologia.

As informações citadas a cima foram retiradas do site oficial da Itaipu
Binacional. Sabendo da Importância da conquista desse prêmio é que solicita-se essa
moção de aplausos à empresa que tanto tem feito pela região oeste do Paraná, com
ênfase aos municípios lindeiros ao Lago de Itaipu. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de abril de 2015.

SUELI GUERRA
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